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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

CREDENCIAMENTO PARA OUTORGA DE PERMISSÃO E 
EMISSÃO DE ALVARÁ J:> ARA_ .. tXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTE INDIVIOOAL]ll: PASSAGEIROS EM TÁXI NO 
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA 

~ . -. 

A PREFEITUR.A MUNIÇÍPÂL'' ])E SÃO LUJS GONZAGA DO MARANHÃO, 
Estado do Maranhão, inscrif~;:íio.CNPJ sob o nº 06.460.018/0001 -52/ situada na Praça da 
Bandeira, s/n, Centro, .CB:fj65 .. 708-000, por intermédio do Secr~tário Municipal de 
Infraestrutura, Transportes e,.(:í'dades, o Sr. Leonan,i Axel de Melo Gói:nes, no uso de suas 
atribuições legais conferida[ pelai Portaria ·n° .Q.2Ó de 09 de janeiro<qe 2025, pela Lei 
Municipal nº 624~ de 19 de si~tembro de 2025/ qUe reg~lamenta a expío,rnção do serviço 
de transporte indivi.dual de gassageiros 'em táxi, e pela Lei ComplemenJar Municipal nº 
532, de 21 de dezembro de 2018 (Código Tributário Municipal - CTM), que dispõe sobre 
os tributos municipais, inclusive taxas de licença para localização e funcionamento, torna 
público o presente Edital de Chamamento Público, na modalidade de 
Credenciamento, para o cadastramento, análise de requisitos e emissão de alvará de 
PERMISSÃO para a exploração comercial do serviço de . táxi-,convencional no 
âmbito municipal, observadas as.., ~2~.d~~~~~t ;J elJ\.úsí't0s,::eJ ~procédifuentos a seguir 

estabelecidos. .,,,,.·., •;:-ft~t'-'~"rt5~;;f ,r:,rt:r.:-'.JJ ·· ,,,.,.,,,,,:-,-.••.,,.
3 

o 
~ ~~- ~J.f.! -

•!:r,1 

CONSIDERANDOS. 

11: 

CONSIDERANDO que o Art. 6°, inciso XLIII, da Lei nº 14 .13 3/2021: 1.....,..,,u,p 

credenciamento como "processo administrativo de chamamento público rn•· ",11
. " """" 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer 
que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na enf 
executar o objeto quando convocados" . Isso estabelece o edital como o 
convocação, garantindo publicidade e isonomia. 
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CONSIDERANDO que o serviço de transporte individual de passageiros em táxi 
constitui atividade de interesse público essencial; sujeita ao regime de permissão 
administrativa, nos termos do art. 1 ° da Lei Municipal nº 624/2025, e depende de prévia 
outorga pelo Poder Público Municipal, mediante análise de requisitos legais e pagamento 
de taxa tributária correspondente; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal. nº 6.24/2025 estabelece, em seu art. 17º, que a 
permissão para o serviço de táxi será coricédida exclusivamente a taxistas profissionais 
autônomos (pessoas tisicas), vedada a óutorga a pessoas jurídicas, exceto associações ou 
cooperativas devidamente registradas que atendam aos requisitos legais, e que o art. 18º 
autoriza a realização de procedimento público para outorga de permissões, com 
observância de critérios·qe seleçãó, transparência e igualdicfo de oportunidades; 

.... . ' !, 

' ~ 

,. . !:' ' ' ,; ,, ( ' . .,. :;:. v\-.,; 

CONSIDERANDO que o·art,.4º da :Lei Municipal nº 624/2025 fixa a. proporção máxima 
de 01 (um) táxi para cada 10qt cem),habitantes, atuàlizada periodica~ente com base nos 
dados demográficos oficiafa ·ap, Instituto Brasileiro de Geografia e ·'Estatística (IBGE), 
cabendo à Coordenação de Transportes e Serviço~ de Trânsito avaliar a necessidade de 
novas permissões com base ~m estudos· de demanda e interesse públic9~ 

CONSIDERANDO que a. Lei Complementar Municipal nº 532/2018 (CTM), em seu 
Livro I, Título I, Capitulo das Taxas (arts. 85 e seguintes), institui a Tax:a de Licença para 
Localização e Fiscalização do Funcionamento, com fato gerador na emissão de alvará 
para atividades como o transporte alternativo de passageiro.s,wclassificanâ.0 veículos tipo 
automóvel (carros pequenos), confon,:ne ,,Aw~xo II, lfabela ·I;i terrí 30, sem prejuízo de 
atualizações mone~t '!'1\1ªis,nOS,termoS do art. 276 do C'IM; o 

,,, , '. ,; ·;.:l ~ '': . •~i,i~ . -~J : ;; .· , 
CONSIDERANDO a necessidade de padronização visua:I. dó:s veículos permiss onado 
para garantir a identificação, segurança e qualidade do servtç<.\ coni adesivos pred tinido 
com Modelo fornecido pelo Setor de Trânsito e Transport~s. da Secretaria Muni ipal d 
Infraestrutura, Transportes e Cidades; 

CONSIDERANDO os princ1p1os constitucionais da legalidade, impes oali 
moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da Constituição Federal de 1988), em 
o dever de observância ao regime jurídico administrativo, com garantia de am 
e contraditório em eventuais processos de cassação ou revogação de permissões (a .. ,,__...._ 
LV, CF/1988); 

Praça da Bandeira, S/N, Centro 
São Luls Gonzaga do Maranhão 
CEP: 65708-000 
www.saoluisgonzaga.ma.!tov.br 

o 



Prefeitura de 

São Luís Gonzaga 
do Maranhão 
Servir e Reconstruir 

CONSIDERANDO que o credenciamento é modalidade administrativa adequada para 
processos abertos e indefinidos, permitindo a inclusão contínua de interessados enquanto 
persistir a necessidade pública, sem limitação de prazo fixo, nos termos da jurisprudência 
do Tribunal de Contas da União (TCU) Acórdão nº 2.977/202lsobre chamamentos 
públicos para serviços de interesse coletivo, enfatizando o credenciamento como 
chamamento público permane:nte;·tom inclusão contínua e sem prazo fixo. 

RESOLVE tornar públiço o presente Edjta.1,, com as -segµintes disposições: 

1.DOOBJETO 
( . ," _,. ;, .• ·•·, . 

1.1. O presente Edital te~ I?<?.t:ióbJ~tó o·:credenci~ento de pessoas tisicas interessadas na 
outorga de PERMISSÃO adnitnisfrativa e emissão. de alvará de licença para a exploração 
do serviço de transporte -i ndi'viqual de, passageiros ·em táxi convenci opal ,no Município de 
São Luís Gonzaga do Mara11:hão/MA, .em regime de permissão precária e revogável, nos 
termos da Lei Municipal nº 624/2025 e ºdo CTMLei nº 532/2018. ;'. 

' ~{ ,. -~::. ... 

1.2. O credenciamento será r~alizado de forma aberta e indefinida, permanecendo vigente 
enquanto houver a disponibilidade devagás conforme proporção dada pelo art. 4° da Lei 
nº 624/2025, de 01 vaga para ·cada 100 habitantes, avaliada peripdicamente pela 
Coordenação de Transportes e Serviços .de Trânsito. 

1 ' 

2.1. Poderão participar do credenciamento exclusivamente pessoas fisica a 
profissionais autônomos), nos termos do art. 17º da Lei nº 624/2025, ou ainda a so · 
e cooperativas de táxi devidamente registradas nos órgãos competentes. confi 
previsão do art. 6°, §8° da mesma lei, que atendam cumulativamente aos segu n 
requisitos legais e administrativos. 

2.2. Requisitos para Pessoas Físicas: 
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a) Ser maior de 21 (vinte e um) anos, civilmente capaz e residente no Município de São 
Luís Gonzaga do Maranhão/MA há pelo menos 01 (um) ano, comprovado por documento 
idôneo; 

b) Possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida nas categorias B, C, D ou E, 
com anotação de exercício de atividade remunerada, nos termos do art. ·143 da Lei Federal 
nº 9.503/1997 (Códig~ de Trãnsi_to Brasileiro - CTB); 

e) Ter concluído curso de formação ptqfissio~al para taxistas, com módulos de direção 
defensiva, primeiros socorros e bôa,s:prãtica:s de atendimento ao passageiro, podendo ser 
realizado, por entidades l9cais · ou. regionais, ou por plataformas de ensmo on-line 
devidamente certific~das, conforrpe art. 6º; ~ 1 º, II, da Lei nº 624/2025; 

-, ~- ., 
~ 1 .. ~ 'to ' ••• 

d) Ser proprietário de veiculo áutóinotor com as características exigidas: tipo automóvel 
dotado de no mínimo Q,{(qµ~t:ro).,e nq máximo 06 (seis) portas, capacidade máxima de 
passageiros (excli.ií'dq o niit9íi-statq9~ .. ~~speite as :·especificações de :fábrica do veículo e 
(Código de TrânsitQ Brasilléír~:j'_;i.. @TB), ter idade máx~ma de 10 (dez) anos contados da 
data de fabricação (ou superi6r S.é á.provâdo em vistoria anual técnica que ateste condições 
de segurança, conforto e hígi~me), .nos termos do art. 9° da Lei nº 624/2025; 

. ',(';::.,. 

e) Estar inscrito e.orno segürndo} n9 Irstitut'?. :i,acioqal do Seguró: ~ocial (INSS), na 
condição de autônomo; " ).. 

-:.~-· 

f) Não possuir anteceden~el) cnmmais desabonadores; comprovado por certidões 
negativas das Justiças Federál, 'Estaduàl e Eleitoral; 

g) Estar quite com as obrigações fiscais e tr:ibutárias municipais, comprovado por certidão 
negativa de débitos expedida pela Secretaria Municipal de Admi(üstrF1,ção, Finanças, 
Planejamento, Orçamento e Gestão; .,. ,' " i · 

.. , . ""., ,.. ;,-:í; f •. '. 'i 
• • ;/'"''. ~ r.i'· ·~:. rt :.'. 31 ,;;/:!, )'( t J; . ,t ....... 

h) rão de~er
0 

outr~ ~~rmis~ã~•paià"ifse~ 1ço ·de .til.xi no, M. u:.icípio, ~ó~ ter~os du. 
§2, daLe1 n 624/2025. ~- ,. , " . _.,, .. · , , .. , ... z . • , ', , . 

' , , . .. ' , •.· .;,/. ., .:::.:u:, .. f . .'· -· 
• ,. , • ·• , •• ,•,; ,· ·:· 1·,t ---~_.- ~_.Ç ,~'. .. ·• ;ái. , 1'--:' ! M r .t ·. 

2.3. As associações e• cobpeF{lti;v:~s de táxi interessad&s aeverãõ apresentar, a1 '.m o 
documentos de regularid~de fiseâ1, previdenciária e tráballfista, tos seguintes re , ui sito 
específicos : .;, 

a) Ata de constituição e Estatuto Social devidamente i egistrados" em Cartório 
Comercial; 

b) CNPJ ativo e comprovação de inscrição no Município: 

c) Certidões negativas de débitos tributários federais, estaduais e municipais; 

d) Certidão de regularidade perante o FGTS e a Previdência Social; 
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e) Indicação formal de seu representante legal, com poderes para responder perante a 
Administração Municipal; 

f) Relação atualizada dos cooperados ou associados, devidamente cadastrados e em 
situação regular; 

g) Comprovação de que os veículos vinculados atendem aos requisitos técnicos e legais 
estabelecidos para o ~erviço de táxi no Município. 

1, ~ l? . --. .,,. 

2.4. O veículo ;deve .aténder às_nofm.a~. dé' trãnsito do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 
nº 9.503/1997) e ser aprovado em vistoria prévia realizada pelo Setor de Trânsito e 
Transportes do município, _inclui.rido fornecimento de MODELO padronizado de adesivo 
de identificação obriga,ório. 

•) ~ l 

2.5. O uso de cãn1,eia d~ sê'guràrtyçl será 'opcional,. qesde ·qbe' ~espeitados os princípios da 
Lei Geral de Próteção d.e ,I)adps _ :Pessoais (Lei. nº 13 .709/2018), em especial os de 
finalidade, transp~rência e· nec:~·sildf!d~, devendo haver aviso visível aos passageiros 
acerca da existênéia da gravaçãd. ·. · · · · ·,, · · · 

. (\.: :·:\:~:;: ,. ' .. .. ;~-_ ' . )'' .,. 

2.6. A participação n..o ,cr~_denci~1.mentá implica ':' aceitação integral e irretratável das 
.., ,.. ,t- ., •' } 

condições deste Edital, da L~i nº.,624/ 025, e do C1M.Lei. nº 532/2QI8; sujeitando-se o 
interessado às -penalidades / aciminis.t.tativ,as elfi ycasô de' descumprµnento, incluindo 
cassação da permissão .nos termos do art. ·é, §9ô, da Lei nº 624/2025 (g~~: falecimento do 
permissionário, transferênci~'.irreg~far ou inobservância de obrigáções). 

2. 7. Em caso de número de interessados superior ao de vagas disponíveis ( calculado pela 
proporção de O 1 táxi por 100 habitantes, atualizada pelo IBGE), será dadç1 preferência aos 
que comprovarem maior tempo de atividade como taxi_sta no Municip,o, nos termos do 
art. 20º da Lei nº 624/.2025. Em cá.so de1~mp8itê, \ ealizar.-s~-i!. s0~e!6:if ublico, com ata 
lavrada e publicada. ' J, :i· · • ·· ' · · 

'~ 

.,',~' . 

3. DOS PONTOS DE.1ÁXI E·DA '\7IN.CULAÇÃO 

3.1. Na data de publicação deste Edital, existem 03,: {irês) pontos oficiais e táx· 
destinados ao embarque e desembarque de passag~iro~~ b,~m cçmo ao controle o flux 
dos veículos credenciados. Esses pontos servem ,à orgariizàção operacional do I. erviço 
estabelecendo a ordem de atendimento, o cronograma de atuação dos permissi 
controle da fila de veículos vinculados. São eles: 

• Ponto 01- Mercado Municipal: localizado nas imediações do Mercad 
atende a região central da cidade e áreas comerciais adjacentes; 
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• Ponto 02 - Retorno: situado. na área conhecida como "Retomo", constitui um 
dos locais de maior movimentação, em razão de sua posição estratégica de acesso 
a diversos bairros; 

• Ponto 03 - Praça Emanuel Canuto: localizado na saída da cidade, atende 
predominantemente à população residente naquela região. 

3.2. Cada taxista _;er.á,_vinculad~·"'ao s~~-r.ry,{pectivo ponto de táxi por meio de sorteio 
público e transparente, a ser realizaétcf 'ao final do processo de credenciamento. O 
resultado do sorteio será publicado no Diário Oficial do Município e no mural da sede da 
Prefeitura Municipal.de São Luís Gonzaga do Maranhão. ·· 

'' ~ . 
t·· • 

3.3. O Alvará de Per~is~ãkeµtitid? pela Prefeitura Mtmi'~ipal conterá obrigatoriamente 
a identificação do pef!UÍSSl~n~io,; os dados do ·veículo e o ponto de táxi ao qual o 
profissional estar,á:viriCula<lo. ,. , f< ., . _.··. _ . 

··... . '•. ~ 

. .· '-: .. ~t·/>., . ' ''). , ~ ~:· .. •'· 
3 .4. Os pontos de táxi poder~q. sôfI;er al~erações qua,nto à sua estrutura tisica e localização, 
conforme a conveniência/i~.dmí!ristr~tiva, o interesse · público e ~s necessidades da 
população. Poderão ainda s~r instifoído~ novos_pontos de táxi, corÜonne as demandas 
estratégicas levantada·s no processo contínuo.,'. de analise; fiscalizaçãq e controle dos 
serviços, sob ge_stão da Secretaria Municipal de Infraestrutura·, · Transportes e 
Cidades. 

11 

3.5. As alterações estruturais ou de localização dos pontos já existentes não implicarão 
a realização de novo sorteio ou credenciamento, desde que ·/seja mantida a 
proporcionalidade prevista no art. 4º da Lei Municipal nº 624/202~. Entretanto, a 
criação de novos pontos de táxi exigirá a realiza ãp de40v sortêio, P-_ara definição dos 
permi ssi onári os que serão· vincu1a~o.s~ .aq~Jrespectives: lcfcãÍs'. · • 

3.6. Os . sorteios ~d1c~:~:::s _da_ i1Jvlexp'inta~ã?.:;;1L4/ º. ov;s ·~pbii~s J::) 
preferencialmente, durante o perJodo de -renovaçao anual-dos iaJvaras de per~ 
de modo a permitir a pattítipa~ãode todos os permission.ru-iqs·devi?am.ente crede · iados. 

4. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

4.1. Os interessados deverão apresentar seguintes documentos ongmais 
autenticadas, para fins de habilitação e análise no pleito da permissão para expl 

serviço proposto: 

a) Requerimento padrão de credenciamento e outorga de permissão, dirigido etor 
responsável, contendo dados pessoais, endereço, contato telefônico e declaraçã.<T"""= ... 
ciência das condições do Edital (Conforme Anexo I). 
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b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida nas categorias exigidas, com 
anotação de atividade remunerada; 

c) Certificado de conclusão do curso de formação profissional para taxistas; 

d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRL V) atualizado, comprovando 
propriedade exclusiva do veículo ei;n nome do interessado; 

e) Comprovante de residência atuàliz~dq. (má,çimo 90 dias), em nome do interessado; 
... ~ . . . ~ :· 

f) Comprovante d_e inscrição e regulartdâde no INSS; 
. , 

g) Certidões neg~ti".'as de ap.teced~r.:tes·cn minais (Justiças f._~deral1 Estadual e Eleitoral); 
, .. <: -~ :-i< , . . ·;,, ·, ' 

h) Certidão negatiya 'dé"• débitos "·!rjbutários mi,micipais, · exped~da pela Secretaria 
Municipal de Adminístraçãô, FH14µ'.çªs,-,Planejamento, Orçamento e Gestão; 

/•·;· -~ ~: .. ;•. ~; /:.··::• ·, •:; •.:•f_,/~:: < \~'.: ) . • r • ;_ } ' 

i) Declaração de~ não poss~Íf , oÚtra\p~rmissão de tá?(i e de curppliÍ.mento de todos os 
requisitos legais (sob as .pena§,.'da lei, nos termos do art. 299 do Código Penal), (Anexo 
II)' ,\ ;,. . , 

' '-,':: ~ ~ .. 

j) Declaração de não exercícÍ6 de ativ~d~de pa~àlefa ou·deyxercício ai .ttividade paralela, 
(Conforme Anexo III ou Anexo IV); · · . 

k) Declaração de tempo de exercício da ativjdade remune,rada de taxista, (Anexo V); . . 

4.2. A falta de qualquer documento ou~ apresent~ção de informações falsas acarretará a 
inabilitação imediata do interessado, sem prejuízo de responsabilização civil , 
administrativa e penal. . ,,,. • ' · "'· k• 

• .~ ,,xr.\', -·-rt ~- .. ~ ~~ -_. .... :~: 
•• • ~ ••n · .. á'J'.f ·>t ;,< • · . 

· .• , . "'.;.'";·!liflli~ j:i;!li~~e . . . . . o 
5. DO PROCE~~;T: ,D; GREDENCTÁMÉ~d tk'AGA~ NTO DA . 

.. ) . .:. ,. • ~~ ' . . . ' - f, . 
~. . ;.,J . t: .i :i. f 

· 1 .ir -·.· l ~ · ~ · :t .•; 

5 .1. Os interessados deverãb· procurar o Setor de Trânsito ~, Trap.sportes da S cretari 
Municipal de Infraestrutura, Transportes e Cidades de , ão Uuís Gonzaga do M anhão 
localizado na Praça da Bandeira, s/n, Centto, CEP, 65" 708-000, para proto ol o d 
requerimento de permissão e dos documentos exigidos,;, · 

5.2. Após o protocolo do requerimento, a documentação apresentada será su 
análise de conformidade e legalidade pelo setor competente. no prazo máx o 
(dez) dias úteis, contados da data do protocolo. 

Concluída a análise: 
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I - Nos casos em que a documentação estiver em conformidade, será emitido 
encaminhamento formal para a geração da guia de recolhimento junto ao 
Setor de Tributos da Prefeitura Municipal; 

II - Constatadas pendências ou irregularidades, será elaborado Relatório de 
Pendências, especificando os motivos do indeferimento e orientando o requerente 
quanto às ~edidas ~~cess~~as para regularização . 

. , 

" t ·i i::· ~-· , ~. 

5 .3. O Setor de Tributos ficará responsável pela emissão da guia de recolhimento da Taxa 
de Licença para-Localização e Fiscalização do Funcionamento, nos termos do CTM Lei 
nº 532/2018, Anexo Il, Tabela I, item 3.9. (transporte alteq1.ativo de passageiros, carros 
pequenos, vans: motÓtáxi,s~tc.): _,0::valor pp,:_tant~ será defirt1<!9 de acordo com a Unidades 
Fiscais Municipais (IfFN,j).'.() valor da UFM será atualizado ·'anualwente pelo Executivo 
Municipal, conforrii~~W ;{ 2:7..~dç,:·cy:~t e divulgadç; no-Diário Oficiaf do Município. 

,:· .. './ -~,;J\:/ .<. ;.:·;,:",,._ .. r;:' ·" . . . .l 
5.4. A taxa abrange a ~ãÚse ·adrriin(stra.tiva, visfo~a inicial qo v~ículo e emissão do 
alvará, sendo devida indep~l),d,entemerttr; do deferimento da permissão. Não haverá 
restituição em caso de,indêferiinento, exceto por erro manifesto da Administração. 

' ç 

5.5. Após a confirmação dp recolhimento da,,-:guia (comprovado por via bancária ou 
tesouraria municipal), o pro~sso será eh.caminhado ao Setor,d~ Trânsito e Transportes 
da Secretaria Municipal de Infraestrut~ra: Transportes e Cidades (Praça da Bandeira, s/n, 
Centro, CEP 65 .70$-ÜOO, Telefone: (98) · 9 8182-6134), para análise, deferimento e 
emissão do alvará de permissão, em çrazo máximo de 10.(dez) diasútéis. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISS~ONÁRIO !E. "PADRONIZAÇ-0 
VEÍCULO 

6.1. Após o deferimento e emissão do alvará de permissão (válido por 01 
término em 31 de dezembro de cada exercício e renovação até o último 
fevereiro do ano seguinte, nos termos do art. 6°, §§5° e 6° da Lei nº 62 202 ), 
permissionário deverá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, proceder à padr.on zaçã 
veículo com adesivo de identificação predefinido, cujo modelo será 
gratuitamente pelo Setor de Trânsito e Transportes da Secretaria Municipa..----. 
Infraestrutura, Transportes e Cidades. A confecção e instalação do adesivo se ' de 
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exclusiva responsabilidade do permissionário, sob pena de cassação da permissão em 
caso de descumprimento. 

6.2. O permissionário obriga-se a cumprir integralmente as disposições da Lei nº 
624/2025, incluindo manutenção do veículo em condições de higiene e segurança, 

' obediência ao CTB, atendimento cortês aos passageiros e renovação anual do alvará. 

6.3. A permissão é intransferível sem autorização prévia do Município, sob pena de 
revogação imediata (art. 10° da Lei nºJ;,~4/2Q25). Em caso de transferência autorizada 
(após 03 anos d~ ,9uto~ga), aplicà.,t-,,,~e7_f ''ri'óvo procedimento de credenciamento para o 
terceiro. '· .. · · .. · r. t:.,,.,... • · 

7. DAS PENALIDADES·iÚU:VOGAÇÃ0 
·:~ . . '• . 

~. "':''./ .,;, . .; . 
7.1. O descumprimento d:e qualquer obrigação legal · ou edita1ícia sujeitará o 
permissionário às penalidades previstas naLei .nº 624/2025 e no CTtf,:,incluindo: 

·, • ~. ' • t . '·. 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária da permissão, com prazo definido em processo administrativo; 

c) Cassação da permissão e revogação dO alvará nos. casos_ de ,reincidênci~ grave, fraude 
ou transferência irregular, conforme art. oº, §9° da Lei Piº -~ ~120.J~,. it:: .~;~l 

~j ,.,.... ' ... _·,. • ~ .. ...- • 

... - , i;.;;,<· ,• 

7.2. As penali da~:~. s~rã? ~ap}iciúttis ~efüant~ p.· ro .. ,e. esso adm.inist:at!:v~, ·. c?.m garu ti a 
ampla defesa e contratiitono, nos t~fl1l?S d?- a.U: .. ?~~ ~)f~,.druÇ,swsftW.i~ªo;;f deral . 

; ~ . ,• -::~ ~::=-~- ',-~~;.?~:.. r ;'.~ ~~•; ~ &. , . ,1 • -~: ~. a 1 .r.r .•.·· . 

7.3. A revogação da permissão oe:õ~erá automaticai;nente em casos como falecim to d 
permissionário (art. 6º, §9°), operação irregular ou interesse público superior, se direit 
a indenização. 

8. DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

8.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este 
prazo de até 03 (dias) dias úteis antes da data limite para o início da aprese 
requerimentos de credenciamento, exclusivamente por escrito, dirigido à 
Municipal de Infraestrutura, Transportes e Cidades, de forma presencial ou pelo e-,---.... 
obras@saolui sgonzaga. ma.gov. br. 
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8.2. A impugnação deverá ser fundamentada, contendo a identificação completa do 
interessado, sob pena de não conhecimento. 

8.3. A Administração decidirá sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados do recebimento, podendo, se necessário, retificar o Edital. 

8.4. Acolhida a impugnação, será definida nova data para recebimento dos requerimentos, 
reabrindo-se o prazo quando a alteração afetar o conteúdo do Edital. 

8.5. Impugnações' ID;~iamente pro.telat9Jas,;t fr1fundadas ou sem fundamentação jurídica 
adequada poderão ser ~umàriametitê rej'eitàaas. · 

9. DAS DISPOSIÇQ~S~Fl;N~IS . · .. 
,. ··:- ,·. . . .. 

9.1. O credencíarn.êt:i.to permane~e.rá aberto a partir da publicação deste Edital, enquanto 
houver dísponibiÍÍdade de y~gi;i"para .cre_d}:mciado~ ~onforme art. 4° .pa Lei Municipal nº 
624/2025, observando-se á'pi:9pbrção de Ql (um) t.~xi para cada 100..(cem) habitantes, de 
acordo com a estünatiya·.popvlf¼CÍOnai' oficial dó ~pE. : 

; 

9.2. Quaisquer dúvidas ou.· om~ssões ·serão djnmidas pela Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças; P!aneja~ent?; Orçamento. e Gestão, em ·' conjunto com a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Cidades. 

9.3. Este Edital será publicado no Diário Oficial do Município, no mural da Prefeitura e 
no sítio eletrônico oficial, entrando em vigor na data de sufl:publicação, e retroagindo seus 
efeitos para a data de sua assinatura. · 1 

., 

. ·-711 
• 1 ·:i' . 

São Luís Gonzaga d() Maranhão/MA, 08 de outubro ide 2025. 

k<loU<, J.Jdt (,jj;_r,-~ 
Leonam Axel de Melo Gomes 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Transportes e Cidades 
Portaria 20/2025 
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ANEXOI 

(modelo) 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO PARA EMISSÃO DE ALVARÁ DE 
PERMISSÃO PARA EXERCICIO DO SERVIÇO DE TÁXI 

REQUERENTE: · 

RG: 
CPF: 
CNB: 
NOME DO PAI:· 

NOMEDAMAE: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

Cópia da Carteira Nàcional de Habilitação (CNH) válida nas categorias 
exi 0 idas, com anotação de atividade remúnerada; · 

Certifi5ado qe,~egi ~~ro e_ Li9~nc
1

i~men_tc\ d~iYeísul? _(Cl}L Y\ar1alizado, 
com rovart'Cl,o . :ro n~dade-exclu 1va do veiculo em nome do interessado; 
Comprovante de resídência atualizado (máximo 90 dias), em nome do 
interessado· · · 

Certidões negativas de anteç~dentes cri111inais (Justiças Federali .. p.stadual e 
Eleitoral ; · ... · '" .. ',; 
Certidão negativa de déb.itos tri,b_utáriôimunlcipais, expedida pela Secre,---·_ 
Munici al_de".A<,lJnüii'strit'ão, Finan as,Plane·amento, Or amento e Ges ~o; 

Declaração de não 'exercício de atividade paralelalo'u de bxercicio de ati 
aralela· ' . • ·1 

. ., 
' 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, __ de ____ _ 

Requerente 
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ANEXO II 

(modelo) 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR OUTRA PERMISSÃO DE TÁXI E DE 
CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS LEGAIS 

', 

DECLARO, para fins de :.credeUci~rrientci ·e outorga ~e pétmissão para exploração do 
serviço de transp9.-rt~J~ctividu~l-4e. Pl!SS~geirns ·e~1; táxi-,coavencio9,ai no Município de 
São Luís Gonzaga·ão Maranhão/MA; nos tem10s;,do Edital de Chamamento Público nº 
003/2025, da Lei MumcipaLnº '624,: de 19 de setembro de .2025, e da Lei Complementar 
Municipal nº 532/2018 (C.ócligo Tribu'tári0 Municipal), 

.. -~ . 
- 'tt\ ::. ,· ·• . ~: . . ~ 1, ' ,.· ., ' ,. f' 

1. Que NAO pos~uo outr1•·pefl1.}!SSão·ou aütqpza_ção 'para explqração de serviço de 
táxi no âmbito deste }íunicípio ou em qualquer outr,o, sendo ·esta a única outorga 
que pretendo obter; : , · · · · ' i' . " ', :, . 

2. Que cumpro integraliílente todos os reqt,tisitds legais e administrativos exigidos 
pelo Edital, pelaLei Municipal nº 624/2025 e pela legislação côitelata, incluindo, 
mas não se limitá.ndÔ' a : ser maior de 21 anos, residente no 'Município há pelo 
menos 01 ano, possuir CNH válida nas categorias B, C, D ou E com anotação de 
atividade remunerada, ter concluído curso de fo!)nação profissional para taxistas, 
ser proprietário de veículo com as, características exigidas Udade i:náxima de 1 O 
anos ou aprovado em vistoria), estar inscrito no ~S~ :c;ófn'<i1~aiutônomo, não 

., < ' ,,.. • ;;,;,, •r.· ' ' ; ,. ' .. 1.,,, 

possuir al),tecedentes·criminais de~'1b<;>1t_<lrêi~tes; star ·quite com obrigações fiscais 
e tributárias.p-iuniq,_~pais,, ,q.1te;<.fümp'}ée.iÍdÔ e estou detacordo'copi, anorma E:Jr 
sobre à prop~ão"maxiÔla~qe permissões -~.?9!9ª-}JO art. 411 da-Let:;p 624/ 025; 

3. Que todas as)nformaiões_pjest.ad~.s(~~decl~tiâ{~9~~~p.Õ~\loc~~~ntos an 
requerimento ·sãor vef9adeifas . e completás, solf a ,, pe~as da·· 'lei, inclu-~·,.e::-::a:'::I 
previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro (falsidade ide ógica) 
sujeitando-me às sanções administrativas, civis e penais em caso de falsi ade o 
omissão. 

Nestes termos, 

Peco deferimento. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, __ de ____ de 202 

Praç.a da Bandeira, S/N. Centro 
São Lu ís Gonzaga do Maranhão 
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ANEXO III 

(modelo) 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXERCÍCIO DE ATMDADE PARALELA 
é ., . ) 

,..,.:~ ~ 

Eu, · ··\~!f., . ?i~ portador do CPF nº 
_____________ _, reside~te e domiciliado em _________ _ 

-------~ nº ----~ na cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão-MA, 
para os fins que se fazem necessários, DECLARO que nã,o exerço qualquer atividade 
remunerada, seja ela p~ajiá.nente ;u ~mpotária, que redu~a meu .tempo de serviço diário 

• ;,.: ,··(;;., ';i:' ·- :/ ,"; . ❖ '•.•~" ,..,,L.'. 
como taxista. .., .. • ., .. ,., ·,. /. :, .... ,:.,. 

: . • . ~:~.; -~~::(:·.;••::; -:·· / ·.:~ :, .✓• .,.'.' ;~ : ~'? ,:·. -~-- ' ' 1 . ··~ 

DECLARO ainda:· esfã:i''·'iie.P.té'. de ."'que ··é' crime, .:.previsto no Código Penal Brasileiro 
"Omitir, em doc.umento púQlicÔ: ou particuJar, declaração que dele d~via constar, ou nele 
inserir ou fazer il\sérir·decl~qi~~~. falsa ou ·diversa;:1:la que :aeve_ria se~\scrita, com fim de 
prejudicar direiJo, criar obrigação ou , alterar ,~ verdaâe sobre ffato juridicamente 
relevante", (Art .299 do CP)t ·- ·';. 

:t 
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ANEXOIV 

(modelo) 

DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PARALELA 

Eu,-- - --- ---------- - - ----~ portador do CPF nº 
, residente e domiciliado em 

______ ___ n_º_ ------~~~· ·6~-cjd_~de de São Luís Gon_z_a-ga_d_o __ M-a-r-an_h_ã_o ___ M_A_, 

para os fins que se fazem necessários·, DECLARO q;e exerço outra atividade paralela, 
.. • • • ... " Á ' . • 

sendo ela: .. . • . mas 
afirmo que esta? eip ri~d•t~~p;~ -. ite:pu i-nipede o meu·ex;eiçício na ativi_dade de taxista. 

. · ',.h , pi;~ 'r \ '\~:,~{~f}?é i~}~.:~~ , d" . _ '., .Jl':~ :?f~J~~t:.;~;;;fi, -· ~~~~ .. ~- .. z; 

DECLARO ainda· ·esta{~fint~ :: _::}Sl\l~,.,·é., crime:t ,rr;vi~!ó no:c Có~i?o Penal Brasileiro 
"Omitir, em docuµrentit píflfüé9';9µ;,pat:ricular, ·decfaraçãó que dele dé,vià constar, ou nele 
inserir ou fazer i~~~ri~ de~lar~ç{~'faf§~\ m diversa .da que deveria ser ·escrita, com fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre .. fato juridicamente 
relevante", (Art. 299 do CP}°_ · · t ,,. 

,,, .,. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, __ de _ ___ de 2025 
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ANEXOV 

(modelo) -

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE REMUNERADA 
DE TAXISTA 

Eu,----------- ~-~~-------~ portador do CPF nº 
· :;. r~sidêhte e domiciliado em -------,,--------,------~ ' . .- - ----------' nº . na~ciaaae de São !-,uís Gonzaga do Maranhão-MA, 

-------'---,--' '. .• ••·• ·• ,AA 

para os fins qtJe · se faifm ·neçessários, l)E:CLA.R.O para ·os .devidos. fins que se fazem 
~"~~~--~ ~ . . ~• ~ ·'H ,'' '- :• 1 ,, 

importar, que ·exerço irt profi.ssão"cte ~~~41· como profissfç,nal autônomo (profissional 
liberal), desde, ·' --,, ,, ···: ... _f:.\ \: ·.' -~·<' . . C0tn:❖fonda m~n~al aproximada no 

valor de R$, __ ..,.--"_____.,,.......___-,'---____,...;._;__ 
~-.. . ··-: ~)-: ··: . ~~ ,•. . •' :~. :-

DECLARO ainda estar ' cieilte. de ·que é crime, previsto no Código Penal Brasileiro 
"Omitir, em docllmento pübliç1 ou parti~1:1lar, declaração que. dele.d~ia constar, ou nele 
inserir ou fazer itiserir deciaçáção falsa oú dive~sa\da quê deveria ~er.·escrita, com fim de 
prejudicar direito, criar olfügação· oul alterar .3·~ vêrdade sobre {fato juridicamente 

.. .. . . ·, ,. . ,, ;,:, ... ·.· ~ , , " ,; t, 
relevante", (Art:·299 do·CP). i ·· ~ · ' ·· · .. · ·,,., • 
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